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ZENGOLDÁBIL

DECRETO N. º  4518  DE   11  DE   MARÇO   DE   2016. 
 
 

FIXA O PREÇO PÚBLICO DE 
TARIFA DE EMBARQUE E 
ACOSTAMENTO EM TERMINAIS 
PARA COBRANÇA NO TERMINAL 
RODOVIÁRIO NACIPE TAMER – 
ARCOZELO – PATY DO ALFERES. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor, 
 
CONSIDERANDO a ORDEM DE SERVIÇO – CODERTE Nº 114, de 
26 de Junho de 2015, que estabeleceu os novos valores da Tarifa de 
Embarque e de Acostamento em Terminais Rodoviários de 
Passageiros; 
 
CONSIDERANDO o Convênio firmado com a Companhia de 
Desenvolvimento Rodoviário e Terminais do Estado do Rio de Janeiro 
- CODERTE que prevê tal cobrança; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica fixado o preço público para cobrança da Taxa de 
Embarque em Terminais, ratificando as orientações da CODERTE, 
inseridas na Ordem de Serviço nº 114, de 26 de junho de 2015, no 
valor de R$ 2,06 (dois reais e seis centavos), que deverá ser cobrado 
juntamente com a emissão do bilhete, no Terminal Rodoviário Nacipe 
Tamer – Arcozelo – Paty do Alferes – RJ. 
 
Art. 2º - As empresas que utilizarem o Terminal para embarque ficam 
responsáveis pela cobrança e recolhimento da tarifa, com a efetivação 
do depósito junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Paty do 
Alferes, até o dia 05 de cada mês, através de DAM – Documento de 
Arrecadação Municipal. 
 
Art. 3º -  Fica fixado o preço público para cobrança de Tarifa de 
Acostamento, ratificando as orientações da CODERTE, inseridas na  

Ordem de Serviço nº 114, de 26 de junho de 2015, no valor de R$ 6,06 
(seis reais e seis centavos).  
 
Art. 4º -  O valor da Tarifa de Acostamento será devido por todas as 
empresas das linhas municipais que utilizarem do Terminal, com 
cobrança por partida de ônibus. 
 
Art. 5º -  A Secretaria Municipal de Fazenda deverá tomar todas as 
providências cabíveis, no âmbito de suas atribuições, a fim de que o 
presente Decreto seja cumprido, promovendo, inclusive, ações de 
fiscalização e diligências, se necessário. 
 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 
3204, de 09 de agosto de 2010. 

 
Paty do Alferes, 11 de março de 2016. 

 
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº  075/2016 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 703/2016 de 05/02/2016; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor FRANCISCO GREGÓRIO DA SILVA, matrícula nº 284/01, 
MOTORISTA G. Lotado na SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de  01/03/2016 à 
29/04/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de março de 2016. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  076/2016 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 1237/2016 de 
24/02/2016; 
 
 

 
R E S O L V E: 
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Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora VALDETE HONORIO BERNARDES, matrícula nº 590/01, 
FISCAL DE TRIBUTOS E. Lotado na SECRETARIA DE FAZENDA. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de  01/04/2016 à 
30/05/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de março de 2016. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 080/2016 - G.P. 
 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o período de FÉRIAS da titular JAQUELINE DA 
SILVA LUSTOSA matrícula nº 460/01 no período de 11/03/2016 à 
30/03/2016;                       
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear em substituição a servidora citada acima, SUSIMAR 
COIMBRA BERNARDES matrícula nº 1170/02 para exercer o cargo de 
SECRETÁRIA DE FAZENDA – INTERINA, no período de 11/03/2016 a 
30/03/2016 sem prejuízo de suas funções no exercício do cargo de  
Tesoureira.  
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 10 de março de 2016. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


